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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação musical e 
ministração do cantor Josafá Souza e banda em comemoração ao dia do evangélico no 
Município de Caxingó-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
(Inexigibilidade de licitação, art. 25, inciso III, da Lei n• 8666/93) 

De acordo com o procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação n• 
005/2023, objetivando a contratação acima citada, RATIFICO o processo realizado pela 
CPL, e ADJUDICO o resultado no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
em favor da SMART EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n• 41.601.214/0001-09, com 
endereço na Rua Aurenio Nunes Vasconcelos, 130, c, Muribara, São Lourenço da Mata-PE, 
como contraprestação a serviços de apresentação musical e ministração do cantor Josafá 
Souza e banda em comemoração ao dia do evangélico no Município de Caxingó-PI, de 
acordo com o parecer jurídico que são fundamentados no artigo 25, inciso III da Lei n• 
8666/93 os quais são partes integrantes dos presentes autos. 

Encaminhe-se para à CPL para contratação. 

Caxingó - PI, 01 de novembro de 2023. 

Magnum Fernando Cardoso dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGÓ-PI 

1D: 261 F59F80F4A4 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

C NPJ : 06.554 .7 94/000 1- I I 

A D E N D O N º 01 ao Pregão E letrônico n º 029/2023 

O MUNICÍPIO DE ALTOS- PI. p or inte rmé dio d a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS-PI, através d o Pregoeiro desig n a d o pela P o rtari a n º 01 6/20 23-GPM , to rna pública a 
a lteração d os prazos e das condiçõe s d e partic ipação d o c ertam e e le trô nico e m te la, no s ítio 
d o P o rta l de Com pras Públic a s na inte rne t (hllps://www.porta ldecompraspublicas.corn .br/), 
da seguinte fo rma: 

I ª) Alterações d a Parte Geral do Edital (SE ÇÃO XU - DA HABILITAÇ ÃO), nos 
seguintes tern1os: 

Exclusão da exiPência do Item 42.1 do Edital 
• D ecla ração d e l.n s ta lações d a e mpresa, acompa nha d o d e docume nto idô n eo que 

comprove a exis tê nc ia fís ica da sed e d a lic ita nte, confo rme o m odelo do a n exo, e d e 
no mínimo 0 3 (du as) fotogr a fi as nít idas. colo ridas d a sede da e mpresa licitan te. d a 
área ex. te m a (fach a d a) e inte rna (escri tório, d e p ósito. e tc .), com p rovand o que a 
empresa p ossui local e insta lações ade quados e compatíve is p ara o exe rcício d o 
ramo de ati v ida d e (a ex igência da re ferida d eclaração. j u s tifica-se pela p ossibil idade 
d e a lteração recente no e ndereço n a sed e d a e m p resa, n ão re trat a d os n os d e m ais 
d ocume ntos exig idos n a h a bilitação, adem a is, p a r a fac ilita r p oss ível diligên c ia com 
a correta ide nti ficar:ão d a a tua l sed e d e funcion a m e nto d a e moresa). 

Exclusão da exieência do Item 41.2 do Edital 
• D ecla ração d e contra tos firmados: comprovação, p o r m e io d e decla ração, da re lação 

d e compro missos assumidos, d e que 1/1 2 ( um d oze a vos) d o va lo r to tal d os 
contratos firm a d os com a adminis tração pública e/ou com a inic ia ti va priv ada. 
v igentes n a d a ta da sessão p ública d e abertura deste p regão, n ão é s u peri o r ao 
p a t r imô nio líquido d o li c ita nte. podendo este se r a tua lizad o n a form a j á disciplina d a 
neste edita l - confo nne n e rmiss ivo d o a rt . 3 1, § 4 ° da le i fed e ral 8.666/93. 

2°) M a ntê m-se ina lterad as as dem a is con d i ções d o Edita l. 

Por fim 7 tendo em vista que as alterações realizadas não afetarão as formulações 
de propostas7 mantem-se a data de abertura da sessão inicialmente estabelecida. 

T eresina-PI , 14 d e n ovembro d e 2023. 

Autoridade Competente 

B a irro S ão S e b astião, A v . Nossa S e nhora d e F á tima 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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ID: 6BA542DB0EE54 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/000!-11 

A D E N D O Nº 01 ao Pregão Eletrônico nº 026/2023 

O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS-PI, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 016/2023-GPM, torna pública a 
alteração dos prazos e das condições de participação do certame eletrônico em tela, no sítio 
do Portal de Compras Públicas na internet (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), 
da seguinte forma: 

!' ) Alterações da Parte Geral do Edital (SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO), nos 
seguintes termos: 

Exclusão da exiºência do Item 42.1 do Edital 
• Declaração de Instalações da empresa, acompanhado de documento idôneo que 

comprove a existência física da sede da licitante, conforme o modelo do anexo, e de 
no mínimo 03 (duas) fotografias nítidas, coloridas da sede da empresa licitante, da 
área externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a 
empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade (a exigência da referida declaração, justifica-se pela possibilidade 
de alteração recente no endereço na sede da empresa, não retratados nos demais 
documentos exigidos na habilitação, ademais, para facilitar possível diligência com 
a correta identificacão da atual sede de funcionamento da empresa). 

Exclusão da exi11ência do Item 41.2 do Edital 
• Declaração de contratos firmados: comprovação, por meio de declaração, da relação 

de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste pregão, não é superior ao 
patrimônio líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 
neste edital - conforme oermissivo do art. 31 , § 4° da lei federal 8.666/93. 

2') Alterações da Parte Específica do Edital, nos seguintes termos: 

Exclusão da exi ência do Item 39.12 (habilita ão ·urídica) do Edital 
39.12. Alvará de licença para Transporte de Saneantes, expedida pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Munici ai ( ara os rodutos (itens) ue exi irem); 

Exclusão da exiPência do Item 39.13 (habilitacão iurídica) do Edital 
39.13. Alvará de Vigilância Sanitária, para comercialização e venda, expedido pelo órgão 
competente estadual ou municipal da sede do licitante (para os produtos (itens) que 
exi~irem); 

3') Mantêm-se inalteradas as demais condições do Edital. 

Por fim, tendo em vista que as alterações realizadas não afetarão as formulações 
de propostas, mantem-se a data de abertura da sessão inicialmente estabelecida. 

Bairro São Sebastião, A v. Nossa Senhora de Fátima 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

Teresina-PI, 14 de novembro de 2023. 

Autoridade Competente 

Bairro São Sebastião, A v. Nossa Senhora de Fátima 


